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ESTÃDO DO AM4-PA 

DIÁRIO OFICIAL 
DECRETO N9 1 DE O~ DE JANEliRO DE 1989 

• 
1110115 MACAPA. 14 DE DEZBIIRO DE 11it-&J. 'E1RA 

Governador do Eatado do Amapá 
Dr •.. JORGE NOVA 'DA COSTA' 

Chefe de Gabinete do Governador 
Sr. EL!'BBDO r!LIX TlVOIA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Secretário da Adminiatraçã~ 

DI'. NES'l'LBIUNO DOS SAift'OS VALDTE • 
Procurador Geral do Eetado • 

Dr. Jos! DE .AlliKATH!A VEINBT CAVAI..CANTI 

Secretário de Finanças 
Pro f,, BIWWtDO RODIIGUES QB SOUZA 

Secretário de Planejamento e COordenação 
Dr. ALFBEDO AUGUSTO lWL\LHO DI OLIVBIIA 

Pr. 

Dr, 

Secretário de PromoçÃo Social 1 
ARTUR DB JESUS' JWtB0sA SOTio 

· Secretário da Obrae e Serviços PÜblLcoe 
KANOBL AMTOMIO DIAS. 

GOV&aNO DO UTADO DO AliAI' A 
DECilETO (P) Nt l63l .DE H DE DEZBII'IaO DE lt,U 

O Ge•eraiMier do •t•do do A.ep6, .,..do du etrtbàl,_ .•• c 
lle de eeaCtrldu pele Decreto PrealdeiiCiel de13.12.U, co•lllaado
e I Jl do arUp J,f do Ato. du Dta,..lfhe C.uUtaeloaela Tnult6du 
da c...auufla ,.._., •• u.ae.n, e .. Lei c..r•-.. ter •' 41 .. 
2J.U.IJ e teade- 't'lale o 4iu cauta do Offde a· 616/U·GA.B/CO. 
Dii:ASA, 

aBSOLVE: • 

Art. tt • Detlpar DAISY MARIA CAMpOS DO NASCIMENTO 
GARCIA, Proearadora Oaral Sabltltata, para rep,...ater o Gererao de 
Ralado de A•ap6 •• naallo de A-•111•1• Geral Kst.,.rdldrta da 
C.•p••"'• de DNea•el•l•nte •• A•ap6-CODEASA, qat ..,. Nalba· 
da .. 1etH laeru de lia 12 de.._ ..... de cerreate aao, aa _.da-· 
preta. 

Art. %1 • an.,.•·ae •• ,..,_lclelea eeatrtrte. 

llaeapii·AP,- H da de-llr• detm. 

rRANCISCO DE ASSIS LEITB TEIXEIRA 
Goftraador SallltUato 

GOVERNO DO KSTA.DO DO AMAPÁ 

DECaBTO (P) N! 1634 DB 04 DE DEZEMBRO DB 1m . 
O Go•tra'lllor de Balado do A•apll, uaado du eb'lbatchl qBI 

llh alo caaferldal pele Decre" Prald.Uial de 13 .. d-ltn de 1tA, 
ee•blaado co• • I J! dit artlao 16 de Ato du Dla,..lflel Ceutltado· 
aale T ..... lt6rlu, de Cea•lltalfla l' .. eral de .U,It.U, e aa l.el C..· 
ple•fttar at •1 de 2% de tleuaab ... de IHI, ênlerae Olfde att3UIU 
• GA8JSBGUP. • 

RESOLVEI 

Árt. 11 • Dlapeaaar o _..lder, VALDBNOR ALMEIDA DA SJL• 
VA, da taaclo de eeaftaap da Clhfa da S.Ç.o de a6dto e Tea-•aatca
Cha e Blelrlddade, cUI&o DAI-201.3, da Dl't'lalo de Polfcla de la&e• 
rlerJDGPISBGUP. 

Art. 21 • Rnop•· .. u dJaPIIIIIaf- eealdrW. 

Maapii·AP, ~ M .. d-llre de 1m. 

JORGE NOVA DA cosTA 
Ge.,.aader 

Auditor do Governo do Batado 
1\r. JosC VU!SSDI) TAVARES 

Secretário da Educação o Cultura 
Pro f. PAULO F!1UW0>0 BA'riSTA GU1UA 

Secretário de Agricultura 
Dr. ALCIOR! MARIA CU.VAI.Im CAVALCAlft'l 

Dr. 

Dr. 

Secretario de Seauranço Puiblic~ 
LUIZ DA C:Ol'ICIIçlo P. GOBS DA costA 

Secretário de 5aÜ4e 
FRANCISCO DE ASSIS LBI'I'I TIIIBUA. 

GOVEaNO DO UTADO DO AliAI' i 
DECRETO (P) NIIU$ DIM DB DEZDJ8a0 DE ltU 

o o .. .,..,_ .. Batade •• Aaupt; ...... .., atrlnlctl!l ... 
'"• •lo eeafarldaa pela Decnte Pralldeaelal da 13 de deaJabre de'l!lll, 
-lttaedo ce• e I 21 .. artl&o t• do Ato ._ Dlapeelclu c-tltade· 
aah Trault6rlaa, o CO..tltaleh rederal da b.it.ll, • .. Lat C..· 
pl-tater •' •• de 22 de due•lln da lHI, cear-• Ollde at t312/lt 
• GABISBGUP. ..,.· 

RBIOLVEt 

Art. lt • Dlape.,.r a _..ldon, LiJCIA PENÃroRT k ,.I"LO, 
da r~ da coaftaap de .a.ra •• Setor da O~Nf._, ~~ .. 
DA.I-201.%, da Dlylale de Petfda d•l•terler/DGP/SIIGUP, 

AJ1. 21 • anoaa•·ae u dla,.lctu •• eeat.nlrlo. 

llacap6·AP, ea M ........... de Jtu. 

JORGE NOVA DA C()STA 
GB't'ena4ar 

GOVDNO DO ESTADO DO A.IIAPÃ 

DBCaETO (P) Nl IW DE N DE DEZEIIUO DE ltlt 

o Genraader .. Eatade .. A. ..... _ ...... ~ ...... .,... ... 
, ......... ,., ....... e Decrete ............... 13 .............. ltll. 
ca•lttaádo - e I Jl do artlp •• de Ate daa D~ Coatltacle· 
aala Traut .... laa, da Coaltlta~ rederal de U,lt.ll, e aa Lei C..· 
pl-w at 41 de 2% de •-•ltn de lHt, "•fonae Olrcle •• .uniU. 
71EGUP, . 

aBSOLVE: 

Art. 11 • Dlllpar • tlnte pndrl., r.tJciA PENAI'OaT u•E· 
LO. Aa•te Oplracleaal • Tea-aalcacle e llhtr...,..., nr.tada 
NM-tT, da Ta .. la '-•• ...... O....a .... do ealla" Twrlttrle Jedenl 
da A•••'• para nJreer a la~~Gio de eeartaa~:a de Q.,o da Sacie da a6-
dlo e Tei-•••ICDfle e EleCrleldade, e6dl&o DAI·2•1.3, .. Dl't'ldo .. 
Policia do latwler/DGPISEOUP, aa Ya&a d-..nate da ....... de-· 
't'lder VALD.INOa AUIEIDA DA SILVA. 

.Áf'l, 21 • ~ .......... u dlaPBilclu- -ldrle. 

.... ... A.P,- M ............. ltlt. 

JOaG.I NOVA IM COSTA 
Ge..,.1141er 



DIARIO QFICIAL Pág. 2 

GOVhNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DBCUTO (P) NS 1C37 DE 04 DE DEZEMBRO DB UIJ . 

9 Gneduulor do Eetado do AmoJ~i• uaallo du atrlbllç6u qoe 
..lle ... cltl.feddu ,to Dunto Pra.ldellclal do 13 do lk-111'0 de usa, 
COI(Iblaollo coa • I 2J a • .,u,. 14 .. Ato ... DIJpollcle• eoutllwdo
.... Trault6du, .. C...UtoJç•o J' .. eral de ~lt.IÍÕ. • e u Lel Com
plea~eoter •' 41 de 22 de •-•r• do UIJ, color•e f(clo •' 0312liJ 
• GAB/SBOOP. 

RESOLVEI 

• · Art. 11 • DIJipar a tftolo .;.~lo, RAIMtfNDA DA SIL VÃ 
SOUTÔ I\ SILVA, A ... to de TêJoceaaálcaç .. e Bletrl~:ldade, reterbda 
NM·~ .. Tahta •-uoote do Go•erao do uUato TeRit6rlo Federal 
~ ......_ ,.n.ol(ercer a fuslio de co•flaaça de Cbefe do Setor de Ope· 
~ ~~~ DA1-2tLJ, d.a DJyldo de Potfcla do JatutoriDGP/SE
GUP, aa n1a iloeorre•te ,jJI dlapeuo do Ml"Ôdoro L'OCIA PBNAFORT 
RABU.O. · 

Art. 21 - lle.,oao•·" q dllposlçkl elb coatdrlo. 

M.upt-AP, •• 04 de deaea~bro da l'IJ .• 

JOilGB NOVA DA COSTA 
GonriUidor 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DBCUTO (P) Nt 1C31 DE t4 DE DBZBMBilO DB lJIJ 

O Gonraador do BrWo do Aaop,, ueallo ctu •lrl..,otçiiu qwe 
Uae alo collfert ... i-elo De.ueto Prerllle•clol de 13 d• dulml)ro do UU, 
CO"l!bludo coa oi 2! do ortlao 14 fo Ato 4U Dltporlçki Co-..tltwclo-· 
uú Troarltklu, da Coa1tl&.lçl"o l'edcral de OS.lt.sa, e aa Lei Co•· 
pleaeoter at 41 do U do dne•bro de 1,.1, collorme Offclo a! 03ÍO/.IJ 
• GAB/SEGUP. , ' 

llBSOLVB: 

.Ut. 1! • DllpJuu o Mnldoro MARIA IOLANDA llABELO DA 
SILVEIRA DA SILVA, da f«açlo de c .. rt .. ço de ANI•tute da Coor· 
deaadorl.a Seto:rlal de PlaoeJ~a~ewto, C6dlao DAI-202.3/Slt"GUP. 

Art. 2' • à~·••••·~ 11 diJporJçk• e• e.o•tr,rlo. 

Macep•·AP1 e• !A de deuabro delJIJ. 

10RGE NOVA DA COSTA 
Go.,eraedor . 

qoVBRNO DO ESTADO 1)0 AMAPÁ 

DECRETO (P) N! 163J DB 04 DE DI!ZEMBRO DB ·~·, 
ci Gonrndtr elo E1todo do AaJip,, 110do doi atrlb!ltçkl CJ•• 

' ll!le ••• c:ooierld•• pelo Decreto Prutdead~J·de 13· d•·ilueabl'e de 1,.1, 
coab.laado eo• o I 2' do erttao 14 do Ato dq DllpNiçkt CoutUoclo· 
aau TrllllltWioa, da Coutltwlçlo Fede:rlll de 05.1t ... 1 e u Lel Coa
pleaeotu •' 41 d.e U de deu•bro de 1,.1, co•fol"ae Oficlo a! •3ati1J 
• GAB/SBGUP. . 

RESOLVE: 

.Ut. 'tt • Dllpouar o ~tnJdor PAULO DA SILVA ROD.RIGUBS, 
.. fw~lo de _.OUça do Aulltute, C6dlfO DAI-202.3 4• Dl'flalo de • 
PoUcu elo b .......... /DGPISBGUP. 

.Ut. 2! • Ronaaa-ae u dbporlç6u ea eontr,rlo. 

..... ,,.A.P, ea 14 de cleuabro de UIJ. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GeYeraador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DBCilBTO (P) N! 1~ DE 14 DE DBZEMB.RO DE 191J 

O Gneraad.ol' do Eetado do AalpJ, lllllldo «•• lttlba.lçiiea qae • 
llte d o coafett .. • pJIO Deaeto Pruldeoctal de 13 de duea~bro d, Ull, 
COIIbiAido q .. o • 21 do artigo 14, do Ato ... Dltpoll$kl eoaaUtdeio
aall Troa~lt ... l.,, da Coaalltlll~o Federal de 05.10.11, e •• Lei Com• • 
plemeator'et 41 deU de duea~bro del,.l, eollonllle Orido •' 0381t/JJ 
• GU/SEGUP. 

RESOLVE: 

~Art. tt • Dllpeaaar o anldor IDBLJ'ONSO PANTOJA DA SIL· 
VA, do ru~o llo coafluça, de Cllete do Comtuorllldo,llo PoUcla de Su
ro do Nlflo, c6d4o D.U-2t2.~, do Dl'ftrlo de PciUda llo late• 
rlor/DGP/SBGUP. 

Art. 2! • Rena .. ::,. u dllpotlsk• em coatr',.rto. . 
Mac•p•·AP,- M.de de.zea~bro del,.J. 

JORGB N()VA DA COSTA. 
Gon.ra•dor . 

GOV&RNO DO ESTADO DO' AMAPÁ 

DECRETO (P) N! 1141 DB 14 DE DBZBMBRO DB lJfJ 

O Gonrudor .. Bltado ü ~. uoaclo 4U flribolç6er qoe 

lbe 110 c:ollferld81 pelo Decreto Prttldeacl~l de 13 de dezembro 4e Usa, 
~:o~nbllado eom o t 2! do utlao 14 elo A'to du Dllpotls&u Coutltaclo· 
oaiJ Treytt6:ri ... do CoartttoJ~Io Federal de OS.lO.sa, e •• Let Com• 
pleautâr ia! 41 de U de deitabr• do 1'11, coofot>me Ofíclo •' 031011' 

. • GAB/SEGOP. 

RBSOLVB: 

• Art. tt ·· Dulpat a ttt1Uo pr.edrlo, PAULO DA SILVA RO· 
DRIGUBS, ocupante do emprea.o de Aaute Admtalltratho, Ref.NM.20, 
do Tabelo Puiuaeate do Gonrao do htllto Turtt6rlo l'ederal do 
Aa.apJ, para e.xerc:er a fllaslio de coafio•,• ele Attlltut.e-, efdlao 
D.\1•202.3, da C.o.ordeudorle S.etorlal de Pllaclamellto, !la Secretult de 
Sep.ruço PibUca, •• n1• duorreate da cllape-..a da terYiclora MARIA 
IOLANDA JLUJELO DA SILVBIIlA DA SILVA. · 

Art. 2'. • lle'lopm ·M· 11 clllpo&i$-kJ Q!l coatrhlo. 

Maap~'1t', e~~ 04 de cle:tembro de UIJ. 

JORGE NOVA DA. COSTA 
GonJ'IIador 

ESTADO DO AMAPÁ 

OIÁ.RIO OFICIAL 

DliPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAl 

Rua: Cindld.:' Mendes, nt 451 - Cen.tro 
Macapl • Eatado do Amopt 
CEP 68800 

DIRETÔR • 

Or. JOSt LUIZ BEZERRA PACHECO 

Fonu: 6) 2U·5384 
109&1 223.-3444 • Ramal 11e 

CH!;FE DA DIVISÃO DE. CUSTOS 

Sr. M~NOEL MONTI! DE ALMEIDA 

Fone: I096l 223·3444 • Ramal 178 . 

• 

CHEFE DA DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Ora. TELMA M' C:ALIXTO DOS S. DE OLfVEIRA 
Fone: 10961 ~23·3444 • Ramal 178 

CHEFE DA DIV .PU8UCAÇÕES E ·A. GRÁFICAS 

Sr. JECONI.AS ALVES DE ARAt)JO 

Fo.ne: (096.,.223·3444 . Remtt ·,n· 

ORIGINAIS 

Ot texto• envladol ._ PVbllca~ deverlo ur dalllo· 
grafado• e •companhedo• de oiiÇro ou memorendo . 
O 016rlo Oflclal do Eetado do Amep4 podert ,., en
contredo para leitura nu Rtpronnttçtlei do Governo 
do AJnap' em 8raafiii/DF. Rio · de Janelro/RJ t Bo-
16m/Eatado do Per6. 

ATEN.DIMENTO 

07:30 h 12: QO hor .. 
Horlrlo : Da' 

14:~0 •• 17:80 bQtllS 

PREÇOS • PUBUCAÇÓES 

• Publltaçlles • contlmetroe do 
COIUJII , , , ••• , , • , , • , • ••• • NCZ$ 

PREÇOS -~SSIIÜTURAS 

• Macapi . • • • . • • . • • • • • • • • • NCU 
• O~lnas Clcftijll •••• , • • • • • • • NCZS 
• Aa aulnaturaa elo a em••· 

traia • venclvele em 30 de 
Junho l31 de dezembro • 

Pre~o do Exemplar ••... · ·: • , , • , NCZ$ 
HOmero atrasado , .•.••..• : I'ICZ$ 

RECLAMAÇÕES 

4.60 •.. 
60,00 
90, 00 

0,36 
0,48 

Onerao ller dlrlgldaa por eacrlto ao Ofrotor de IIDpr•n
•• Oficial do ~etado elo Amap,, alt e dl11 •Ph a publf.. 
oaçto. · 

.· 
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GOVERNO DO ltSTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nt 1641 DE 04 DE DltZEMBR,O DE 1919 

0 Governador do eatado do Amapl, asaBdo du atrlbalç&eJ que 
lbe alo conferldu pelo Decreto Presidencial de 13 de dezembro de 19118, 
combinado com o f 1! do artlao 14 do Ato- du DlspostçOes Constlt.elo
nala Trantlt6rlas, da Conltlt•lçlo Federal de 05.10.118, e oa Lei Co1S
plementar n! 41 de 11 de dezembro de 1ll81, conforme Onclo ftl! OJ8018ll 
• GAB/SEGUP. . 

RESOI.VE: 

Art. 1f • Dlslaaar a tftDlo predrlo, IDELFONSO PANTOJA DA 
SJr,VA, ocap8Dte do empreao·de Aaeate de Polfcla, Clute Ea'eclal Pa
drlo n, do Qnadro P~\'manente elo Govvno do utlato Terrlt6rto Pede
rei do ·Amap,, pua úereer a faaçlo ele coafJaaça de Aulstate elA Dhl· 
tio de Polrda do laterlor, c6diJO DAI-102.3, elo Departamento Geral de 
Polida/SEGUI, na .. ,a decorrente da dlapen.la do aenldor PAULO DA 
SILVA RODRIGUES. . . 

Art. 1!- Rnoxam•te as dlspptlç&e. em contdrto. 

Macap~'·AP, em'04 de dezembro de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Govern.ador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N! 1643 DE 04 DE DEZEMBRO DE 1989 

O Governador do E1tado do Amapl, oaando da• atrlbalç6u que 
lbt llo coaferlciAs pelo DtcT~to Prealdeadal de 13 de dezembro lle 1981, 
combinado com o f 1! do artlao 14 do Ato das DIIJioalçOet Coutlt~~elo• 
aala Translt6rlas, da ConatltuJçlo Federei de 05.10.88, e ne Lei Com
plemutar a! 41 de 21 de dezembro de 1981, e tendo em vtata o qae 
conata do Orfclo n! 06U/89-SESA, 

RESOLVE: 

Art. 1! • Dlapensar MAJdLEIDE PONTES BRITO, da llançlo de 
confiança de Secre"rto Admlnbtratlvo, c6dlao DAI·201.J. do Deearta-
mento de VIJIIIbcla Sanltlr}a e l'tscallzaçlo/SJIIA. ' 

• 
Art. 2! - Renaam·n u dtspotlç6~ em contr~·rlo. 

Macap,·AP, em 04 de dezembro de lt89.· 

JOiGB NOVA DA COSTA 
Goveraador 

GOVERNO DO BSTAtJO'-o& AMAPÁ 

DECRETO (P) N! 1644 DE 04 DE DEZEMBRO DE 1989 

· O Gonn~ador do S.Í.dp do Amapi, usando daa atrlbnlç6e. que 
lbe llo confertdaa pelo Decreto Pre.ldenclal de 13 de clnembro de 1988, 
combinado com o § 2! do artiJIO 14 do Ato du Dlaposlç6ea Coutltndo· 
aall Tranflt6rlu, dia Coaatltalçlo l'e4eral de 05.10.18; e aa Lei Com· 
plementar n! 41 de 1Z ,de deP~bro de 1981, e tendo em vlsUI o qne 
tonlta do Olltlo a! 0652/89-SESA, 

RESOJ,VE: 

Art. 1! • Dlll&nar, a tltnlo pTeclrlo, JOÃO CARLOS DOS SAN
TOS ROCHA, ocnpante do empngo de DJtll6irdo, c6dtao LT-SA-702, 
dun "A", referfacla NM-14, pertencente a Tabela Permanente do ex· 
tinto Tenlt6rlo l'ederel do Amapl. para eaercer a raaçlo de coanaas• 
de SecretArio Admlnbtratlvo, c6diJIO DAI-201.2, do Departamento de 
VtaJilncla Saalt,rla e Flaeall1açlo/SESA. 

.... 

Art. 1! - Revogam-te as dlspOIJ~•• em conlrlrlo. 

P.facap6-AP, em O~ de dezembro de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Go•ernador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nt'1645 D& 04 DI!: DEZEMBRO DE 1919 

-Q Governador do Eatedo do Aáaapi, usando du atrlbalç6es qlie 
••• alo coeferldu pelo Decreto Presidencial de 13 de dezembro de 19U, 

. combinado com ·o f 2t do artlao 14 do Ato du Dlaposlç6ea Coaatltuclo
. nala Traaslt6rlu, da Conatltalçlo Federal de 05.10.88, e aa Lei Com• 

plemeatar n! 41 de 21 de deftlllbro de 1981, e teado em vbta o que 
coaala do Oficio at 007/Bt-C.I .A., 

RESOI:VE: 

Art. 1! • Prorropr poi mal• trinta (30) dlu, oa termos do De· 
ereto (P) at 1399, de 26 de aetembro de 1919, pabllcado ao Dl6rto ORclal 
do Estado do Amapi de a! 0187, de $)2 de ontnbro do corHate an.o. 

Art. 1.! • Rnoaam·n u dlap01lç6u em coatrlrto. 

MacapA-AP, em 04 de duembr~ de 1}19. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

. GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nt 1~ D& 04 DE DEZEMBRO DB ltl9 

O Govenaader do Eatado do Álllepl, uando du atrlbatçlel qaa 

lbe alo coaferldu pelo Decreto Praldendel de 13 de dezembro de IJJI, 
combinado com o I l! do ertlao 14 elo Ato du Dl11fotlc6el Coutltaelo
•••• Traaalt6rlu, da Coatlltalçlo l'ederal de 05.10.88, e •• Le1 Com-
plemeatar al-41 de 21 de dezeaabro de IJJI, • 

RESOI.VB: 

Art. tt • Tora1r ·aem efeito, 01 termo• dot Decreto• (P) a!1 1.598 
e 1.599, de Z3 de aOYell!lbro de tfl9, pabllctdo no Dllrio Oficial da es
tlato Terrlt6rlo F~deral elo ÁIIIIP' ele a! 0127 de tl de dezembro cJe 

' 1989. . . 

Art. 1! • Rnoaaa-ae at dlapotlç&e. •• contrlrto. 

lfaupl-AP, em 04 de deumbro de 1ll89. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Goyenador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DBCRJtTO (P) Nl 1648 DE 04 DE DKZBMBRO DB 1989 

O Gonrnador do ·Jtttado do.AIIIapl, uando das atrlbnlçiiea qae 
lbe alo eonferldas pelo Decreto Prà~de•clal de 13 ela deseabro de t9U,. 
combloado com o I 2! do artlao 14 do Ato clu Dllpollç6et CoDitltoclo· 
aalt Trellllt6rlu, ela Cen•tttalçlo Federal de OS.f0.88, e aa Lei 'Com· 
pleNuter n! 41. de 1Z de dea:em'bH de 1981 e, tendo eiD sbto o qne 
coosta do Proee11o ot 18760,003117/19-GABI, 

RESOLVE: 

Art. 1! - Colocar l dbpotlçlo 4a Repruenteçlo de Goverao do 
· Aaaapi, em Beltm·PA, eaa cerlter escepdoaat, ao perfndo de 1t ele de- . 
&embro .cJe 1919 a 30 de oonmbro de 1990, a tenldon NAIZA ana,\N
DA, ocapaata do empreJo de Dartll6arato, c6dlao LT·SA-712, claue 
"A", refertocla NM-12, perteaceate o Tabela &.peclet do ullato Tar
rlt6rlo Federal do A~RApl, letaile ne Secntarla de Sadde-SISA, sem 
prcjnfu de MDI veaclmeatoa aenaalt e eleaala vaataJeu dft referido 
empreao, esclnfda a Jratltlcaçh de localidade. 

Art. 2t • A nntdora fica~ lolad• io Geblaetc do Goserudor 
conforme orleataçlo ela OrdeiD de Sent,. at 002/U-GABI. ' 

Art. 31- Revoaam•te u dlspollç6ellem coatrlrte. 

Meup,·AP, em '"·de elezembro de 1919. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gneraador 

GOVERNO DO ESTADO DO .AMAPÁ 

DECRETO (P) N! 1649 DE 04 DB DEZEMBRO DE 1989 

O Goseraedor do Bttado do A mapA, ..áado · du atrtbol~ ••• 
lbe tio conferida• .-lo Decreto PreJiclenclal de 13 de dneaabro de JJU, 
combinado com o I 1.! do artlao 14 do Ato du Dllpoelskt Coutltaclo· 
••11 Tnult6rlat, ela Coa1t1tolçlo Federal de t5.IO.U, e •• Lei Ce•· 
plementar oi 41 de 21 de dezembro de ltl1 e, tendo em sl1ta o qae 
eonlta do Proc011o at l8790.011Z.UIIP·SEAD, . 

RESOLVE: 

Art. tt ~ Colocar l dllpoalctlo da Faadaçlo Leaflo Bratllelra de 
Alliltfocla, Superlatenclbcla Bltadoal do Amapl, at6 olterlor deiJbera· 
çto.. para eaerclcto eacloelvo .. trea aeoarlflca do K.tado ~ : <\ .. epi, 
a aenldora ANA COBLI DIAS ARAÚJO, ocapaate do .•:-:_,,, ., tJr ,u. 
llatente Jarfclleo, ~dl&o LT·NS-503,. cl111e ·"A", . ·tert~ia Nil·09, 
perte•t.ate • T•••la Peraaaeote do nt .. to TerrtU..S. l'ecleral •• A••· 
P'• lotada •• SecrctarUI de Promoçlo Soclai-SBP8, .... prejaízo df',... 
veoclmeoto• meilale e demais santaae•• do rtfuldo empteao. 

Art. 11 • A eenldora ftcarl lotada ao Gabloete do Govei'Oador, 
coafonae orieataçio era Ordem da Senlço at 002/U-GABI. 

I 

Art. 3! • Revoaam·ae .. dbpoalçéielem coatrirto • 

Macapt-AP;em 04 de dneabro de llllll. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gerernador 

GOVBRN~ DO ESTADO DO AM,.PÁ 

DECRETO (P) Nl 1650 DB 04 DE DEZEMBRO D& 191t 

O GonraadoT do Eattdo do Aaapl, Dllndo · d .. atrtbolrht qae 
lbe elo coafertdu pelo Decreto Prealdeaclal de 13 de dnembro elA IJ88, 
combinado com o I .Z! do artl&o i4 do Ato das Dlllfotl~ Coutltoclo
aalt Treaelt6rlat, da Conttllalçlo J!ederel de 05.10.88, e •• Let Coa· 
plemutar at 4l de Z2 de desemtiro 4e 1911 e, tendo U. YIIUI o qae 
coa•ta dot rroce .. o• ata. 21710. 000401/88 e,21710.0122JII', 

RESOLVE: 

Art. 11 • Deata .. r PAULO ALEXANDRIA BARBOSA, ocnpaate 
do eaapreao de ne..a•tsta, e'6dlao LT- NM-113, da- "A", rerarhda 
NM-21, CARMEM CABRAL D& CASTRO TBVRY, ocapuUI elo -·re· 
ao de Aaute Admlailtntln, c6dlao LT·SA-701 ctatn "A", nfer .. ela 
NM·20, pertnceatea a Tabela Pei'IDoaeato TU'rtt6rio l'ecleral 
do Amap,, lotadoa •• Sapel'latedbela de fo Aaapl-SBNA-
VA e JOSt. CARJ.OS DA SILVA llo CIII'IO de 
A&Uita â Tnuporta PlnYial, rei'•· 
_,.àcl• NM-16, pere.aeeate ao Qoadro Terri*'rto, 
lotado •• Secretaria de Obru e Serviço• pan10b a pra-

.... 



J,Jacapt. 14-12-89 DIARIO OFICIAL Pág. 4 

.aldtada do pelDidro, eoulltll.Cnm a Co•llaio de laqa&lto Admlall· 
tratJ•o, laeamblda de aparar trreaalarlctadea rereructadu ••• Proce.uoa 
•'•· 217lt • ....-1/81 elt710.tt.t2l/U. · • · · 

Art. 2! • Rnotam•Je u dltpoal~6u em coatr,rlo. 

Mac.ap•·AP, •• 04 de dezembro de.,.,, 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gonra.ador . 

GOVERNO. DO ESTADO DO ÀMAPÁ 

DECRETO (P) Nt "51 DE K DE DEZEMBRO DE .,., 

O Gonnador clo Bltaclo clo Amapi, uaado doa atrlbalçóe1 qae 
llle alo eoatertdaa pelo Decreta Pnaldeulal de l3 de dUUibro de lfll, 
co•bludo co• • I 21 do artlao 14 do Ato du Dllpoal~ Coutltaclo
'aoll Traa11t6rtu, da CoDitltalçio l'eclnal de t~. lt.ll, e u Lel Co•· 
pl .. utar a! •• de 22 de clOUibro de Ull, 

RESOLVE: 

Art. 1! • Dulpar ALfREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLI· 
VEIRA, Secntirlo de PlaaeJ••eata do Gonral do Ettado clo AÍIIDp,, 
PIJrD •laJar da Mtla de naa atrlbalçiea • MACAP , a*' a cidade de BRA· 
SILIA·DI', co• o objetho 4e aco•paalaar a apron'lo do orso•eato de 
Bltado'parli UH ao Seaado federal, ao pel'lodo de K a t7.U.U. 

Art. lf • lle.OIDDI .;..... dllpoalç6ea e• coatr,rlo. 

Macap,.AP, e• t6 de dezembro de·ltl,. 

fRANCISCO DE ASSIS l.EITB TEIXEIRA 
Goyeraador Sab1tJtato 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECJtETO (P) Nl 1Cí52 DB "DE DEZEMBRO DE 191' . 

O Go-.eraador do Balado do ADiap'··•••ado du at.abalçõe• qae 
llle aio coaferldu ,.lo Deereto Preatdeadal de 13 de dezembro clt Ul8, 
co•blaado ce• o I 21 do artl&o 1~ do Ato daa Dllpo~lçka Coutltado
aall TrUIIt6r1aa, 4a Coa1tltalçio l'ecleraJ de 15.10.11, e aa Lei Com· 
ple•eatar a! 41 de i2'de dezembro de Ull, 

RESOLVE: 

Art. lt • Deelpar JOSt RAMALHO DE OLIVEIRA, Cbefe ela 
Coordeaadorla T&lllc.a, C6dlao DAS-2, pua reapoader acamalatln
••te pelo upeclleate da Secretaria de Plaaejameato e Coorcleaaçio do 
~o elo Bltedo do ~map6, claraate o lmpedlmeato do tllalar qae ae 
-•trar' •laJaaclo, ao perfodo 'de" a t7.12.1ll. 

.· 

Art. 21 • Re90&am·M u dllpo1lç6ea ••.coatdrlo. 

M.C.,•·AP, em K de dezeaibro de 1'"· 

FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA 
Govera1dor Sabltllato . 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO ('P) Nl 1653 DI!! 06. DE DEZEMBRO DB 191, 

O Gonraador do Eataclo do Amap,, oaaaclo da1 atrlbolçkt qoe 
1M 1lo coatedclat pelo Decreto Pr01ldeadal de 13 de cluemba-o ele 1911, 
UDiblaado com o I 21 do amao 14 clG Ato ... Dllpoatçkl Coutltacto
.... Tna1Jt6rlu, da Coutltalçlo federal de 15.10.11, e aa Lei Com· 
plemeataJ' a! •• ele ~2 ele dezemba-o de 1911 e tudo em Yilla oa termo• do 
Olldo a! 2,../U-PilOG, 

RESOLVE: 

Art . . tt • D~&aar EDMUNDO DE SOUZA MOURA, Procarador 
Geral Sobltltato do Gonrae elo S.tado elo Amapi, para Yl8jar deMaca
P'• 1tde de naa atl•ldaclee aU.a cidade de Natal-RN, a fim de participar 
da reaallo do Colf&lo de Procondorea Geralt, ao perfoclo de 07 a 13 de 
dezembro do çorre•te uo. · 

Art. 2! • llevopm-1e • • dflpo1lç6e• em.coatr6rto. 

Mac.ap,·AP, em 06 de dez~mtro de Ulll. 

fllANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA 
Gneraador Sabatltato 

GOVERNO DO ~TADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N! 1'54 DE" Dt DEZEMBRO DE ltl' 

O Oonraador do Balado do Amapl, ouaclo ·du atrlbolç6es que 
· llte 110 coaferldu pelo Dec.reto Praldeadal 4e 13 ele desembre de 1911, 
comblaado com o I 11 elo artl&o 14 do Ato du DllpollçiOI Coottltaclo-· 
aall Trautt6rta1, da CouUtotçlo Federal de 05,10.18, e na Lel Com
plemeater a! 41 de 22 de dez.embro de Ull e tudo nt Yllta 01 tenD·oa do 
Orlclo at D4/IJ-PROG, 

RESOLVÊ: 

Art. Jl • Dettp.H DAISY MARIA CAMPOS DO NASCIMENTO 
GARCIA, Sobprocwn4on •• Jt Sabprocoradorla, C6dlro DAS-101.3, 
da PROG, para exercer aea•alat!Y&Dieate; - aab1tltalçlo, o car&o de 
Procurador Geral ~abatli1Jio do Gonrao cl01te E1todo, darute e tm;e-

' dlmeato do reapectl•o tltalar ao perfodo de t7 • 13 de 4eaembro do cor· 
reate aao. 

Art. 2! • Rno&am-Je u 4llpoalç6ea em coatrirlo. 

Macap,·AP, nt 06 de clu-bro.de 1lllll. 

JRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA 
. Gneraaclor Sabatllato 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N! 1655 DI " DI DEZEMBRO DE llllll 

·o Gnera1dor do Estado do Amap,, uaado cla1 atrlbal~• qae 
llle •lo coaferldu pelo Decreto Prealdeaclal de l3 4• clnembro 4e 1llll, 
~tomblDado com o t 2! do arU&o 1• do Ato daa Dllpoalç6ea éoJIJtltaelo
aala Traallt6rlu, da Coatlltalflo Federal ele 05.f0.1~, 1 aa Lel Co•· 
plemutar a! 41 de 22 ele dnembro de 1tll. . 

RESOLVE: 

Arl. J! • Deal111ar PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA, 
Se<retirlo cle Edacaçlo e Caltara do. Estado clo Amap6, para •laJar at' a 
ddade de BRASfLIA·DF, ao perfoclo ele tS a 1"' de cleaembro do cornate 
aao, com a flaatldade de 'Aaaeatorar o Exmo. Sr. Gonraaclor do E1tado. 

Art. lt • Rno&am·H a• dlapoatç6e1 em contrArio. 

Mac.ap,·AP, em" de dezembro deU.,, 

FRANCISCO DE ASSIS LEÍTE TEIXEIRA 
Go-.eraader Sab1tltato 

GOVERNO DÓ ESTADO DO AMAPÁ 

· DECRETO (P) N! 165Cí DE " DE DEZEMBRO DE Ulll 

O Go•eraador do Estado do Amap,, uaado daa atrlbalç6u que 
llte aio coarertdat pelo Decreto Prealdeaclal de 13 de dezembro de Ull, 

· comblaado com o § 2t•do artlao 14 elo Ato da• Dlapod~r C::oaatJtuclo· 
aala Trault6rl11, ela Coa1tltalçlo Fedual de 05.10.18, e aa Lei Com· 
plemutar a! 41 de 22 ele dezembro de Ull. 

RESOLVI: 

Art. J! • De11111ar FRANCISCO QUINTELA DO CARMO, T4c
alco em Aaaaato1 Edacacloaall, Coordeaaclor da Coordenadoria Setorial 
de PlaaejaiDeato • CSP/SI!!BC, para exercer em aub1tltulç'o o Cargo de 
Secret6rlo de Edaca~o e Caltora do Gonrao do Ettado do AmapA, du
raate o lmpe.dlmeato do ...,pectl•o tltalar, ao perlodo de OS a 14 de de· 
z.embro do corrute aao. 

Art. 2! • Rnoaam-10 u clllpoliÇ6u em coatrirlo. 

Mec•r•·AP, em H de dàembro dl ltlll. 

FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXI\IRA 
Goverud~tr Sobatltat9 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N! "57 DE 11 DE DEZEMBRO DE l,.ll 

O Gonraador do Bltede elo Amap•, uaado du atrtbalçies qae 
lbe do coaferlda1felo Decreto Prealdeaclal de 13 de dezemba-o de 1911, 
comblaado com o 21 do ertl&o 14 do Ato clat Dt~potlç6ea Coutltacto
alll Traaalt6rlu, da Con1tltatçlo Fecleral ,de 05.10.11, t aa J,.el Com· 
ptemeatar a! 41 de 22 de dezembro de Ull. 

RESOLVE: 

Art. l! · Dal&nar ALFREDO AlJGlJSTO RAMALHO DB' OLI
VBJRA, SecretArio de Plaaejamaato do Ooyerao do Eltado do Amap6, 
para •JaJar da Nele de 'aau atrlbal~ • MACAPÁ • at4 a cidade de 
BRASILJA-DJl, com o objetln de aaaeaaorar o Gonraador ao acompa
ahameato Jaato ll Caiu Ecoa6mlca federal doe ProJetot de Saneameato 
Bblco e Urbaallmo, no período deU a_J4.U.,.,. 

Art. 2! • ReYoaam ·•• •• cltapoalçõet em eontr,rlo. 

Macap,·AP, em 11 de dexembro de.,.,, 

FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA 
Gonraador Sabatltato 

GOVERNO DO·ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N! 1651 DE 11 DB DEZEMBRO DB 1919 

O Gneraador clo Eatedo do Amap6, nudo da• a tribal~ qae 
lb slo conferida• pelo Deereto Pruideaclal de 13 ele cleumbro de n11, 
combinado com o § 2f do artlao 14 do Ato da• DUpollt6u Cooatltuclo· 
aala Trault6rlu, da Cooalltalçlo federal de 05.10.11, e aa Lei Com· 
piODientar at 41 ele U de deumbro de 1911. 

RESOLVE: 

Art •. J! • D01lpar' JOSÉ RAMALHO DE OLIVEIRA, Clrefe da 
Coordeudorla Tfcnlca, C6dlao DAS-2, para re~pooder aeamalatln· 
mente pelo especlleate da Secretaria de Pla11ejameato e Coordeoaçlo elo 
Goftrao do Estado do Amap•, daraata o lm(Mdlmeato do tltolar qae,ae 

•• 
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.. cutrar6 Yl~aado, ao periodo lle 11 11 14.U.IJ. 

Art. 21 - R& 'FOI .. •R U dltpOJl~hl e.• 'c:oAtr,rlo. 

Mac:ap6-AP, em 11 de.tl-bro tle UIJ. 

fllANCJSCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA 
Gonraadol' Sabetltato 

G~VEilNÓ DO &STADO DO AMAPÁ 

DB~BTO (E) N! 1111 DE 04 DE.D,ZBMBilO DE 1tiJ . . 
O Oonrudor tio Eetatlo do Uap6, uaado tl.ae at,lbalpiet ••• 

lbo elo coaferldu JIOIO Decreto PrethltacUII de 13 de dezembro elo lfiS: 
c:ombl .. do com o I l! tio artlao 14·do Ato clat Dlapoelpiet Coattltaclo· 
aal1 Trault6rlaa, j.a Coaltltolçla Federal de 05.10.11, e aa Lei C"o•· 
plemeatar a! 41· do ll de du-~tro da 1,.1, e teado tBI vllta o qao 
coaata do Proce11o a! 012'24/IJ. SBSA, . • 

RBSOLVE: 

Art. 1! • • Aatortnr eaa c:adter emeraeaclal o pa ... eato e• ao· 
me ela MARIA CR,STJNA SANTOS SILVA, Aaeate Actmlalttratlvo, por 
•elo d• Saprlaeata de' f a•dOI, • ., t01'a0. de Item I, do Arttao 45 do 
'Dureto a! t l'.ln, de 23 da dun~bro de lfU, o ntor de Nc:a$ 21 .... ,H 
(VI ate MU Cruado1 Novot) pare ateado r dttpetu com tratameato cJr'-r· 
alce de ASSUNTA CRISTINA SILVA SANTOS, pacleate eaca.lallado 
pele Seentarta de Sallde a ll,.ectre/PE. 

' 
Art. l! • A referiu despe~a, dend Jtr ea~peallau aa fl8te de 

HCDJ'IOI J'. P.E. Proare-a de Treballlo 1375~2124.4U, ao EltB~nta de 
Dttpe~a 3.1.3. 2. : Servlsoa Ih Tercelr.,. 

Art. J! • llevoaam·lt u dupoetsk• e• coatrblo, 

M.acap6-AP, em 04 de 'dUambro deltiJ. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOYeraador 

GOVERNO DO BSTADO DO AMA; Á 

DECRET.O (E) N! 0112 DE 04 DE Ól!:ZBMBilO DE.,.; . ' 

. O Gonre•d•r do Bltado do Amap6, •••••• da• atrlbal~ ••• 
lbe 1lo fpaferldu pele Decreto Pruteleac:Jal de 13 • • due•bro de Ull, 
comblaado com o 1 :zt do artlao 14 do Ato du Dllpol.lsk• Couutodo· 
oalt TnuJt6rlu, da Coa11Jtalslo federal de 05.11.11, e u Lei Co•· 

• ple•utar • ' 41 de U tle. deumbro de 1tll, e teo4e .. Jltta o qt~e 
coa1ta do otrclo a t IU1119·SBPS. 

llESOLVB: 

GOVBRNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECilBTO (E) Nt 111• DE t7 DE DBZEMBao DIIJ 1m 

I ' 
CONSIDI&IlANDO . a · c:alta:ra . rellalola ·da peyo aaapa-, ••· 

bntado • devosto c:rlttl, llo-il .. ft. e c:alto .., bn1flelrae a NIUI Se· 
allore da Coacelçio. · 

RESOLVE: 

Art. 11 • Coulderar PONTO FACULTATIVO au repartlSkl 
:fibJICII e 6rJIOI Yillc:wJdot ao Goyerao do E•tado tlo Aaap6 ae 41a .. 

e •~-bro de I,.J, coOJalfade a N-a ~allon .. Co•cel"'. 

Art. 2t '. Jteyoi .. ·M u lli•Pflltha em c:oatr6rto. 

Mocap6-AP, tBII7 de dn••l!ro dettl9: 

J'RANCISQQ DI& ASSIS LBITB TEIXEIRA 
<:lferaador Sob1tltate . 

GOVERNO DO E&TADO DO AMAPÁ 

DECRBTO (N) Nt ..... DB ... DE DBZICMBRO DB ltiJ 

O GoYe:r..Ur do Ettado do A•ap6, unde (u wlbolshl ... 
llle •lo coalerldu pelo Dec.reto Prwfdeoclal de 13.12.11, co•IIJudo coa 
o f 2! do artJao 14·do Ato elu DI•Pfll~lol Coa•tltocloult TreuJUrlu 
da Co.,tltllislo l'etlenl de 05.11 ... , e aa Lei Co•pl ..... tar at 41 de 
22.12.11, . 

· CONSIDBRANDO a Mc:neldade de edaptar 01 6raAol q Adal· 
Jllltra"' co• a deao•laasl• lutltadouJ yJaeate tio Bstado; 

RESOLV'It: 
• r . . .• 

Art. 11 • TrulfCl"•ar a Co•l11lo Ttrritodal de Dof ... Civil • 
COT.EDBC em Coerdeaalerla B1tadoal de Defeaa'CtYII • CBDBCfAP. 

Art. li · Reyopa.,. u llltPutsle• •• c .. t,.rto • 
• 

MacapJ-AP,- ... de duembro delt&J. 

JORGB NOVA DA COSTA 
Genrullor do uap• 

. Art. 11 • Aolorlur elia carUer excePc:toul o pa1ameato e• •••• . . ASSOCIAÇÃO DE INTE(JAAÇ)W eot.l.NITAÀIA DE 6~ JOPQI..IUI DO PACUI 
dt DOIUVALDO CAilVALBO I)OS SANTOS, por melo de Saprl•eato 
de JJ'nd01, ••• teniloe ele u .. J, .do Arttao 45 de Decreto • ' t3.f71, de 
23 de deae•bre de ltU, aJ6 o valor de Ncs$ .lll.tH,H (DaaeatiÍI e ESTATUTO 
Vlale Mil Croudo••No•••> para ateader dttpeaal com ••terlal'de coa-
, ... , coaceraeate a ... otuçlo w Ualdadel ü Secretarie de Promo· CAP!TLLO I 
çlo Social relativa •!' a fl de dtnmllro de 1919. 

Art. l t • A relerlda. dupeaa, elenr6 jer empullada ._. r .. te SEDE, 'OENOMINAÇÃO, Dl.f~ACNJ E FINALIDADE' 
I'.'P. B. Proaraaa de T:rallalllo 15114162-.U • Altllltac:U' e Pr~•esl• 
Soc:tetao elemeat!' ae.de~ptt~ 3.1.3.2.10 · Material de C.a1omo. 

Art. 3t • ReY~I••·" a• dllpoalsh• em coatr,rto. 

Macap6·AP, em~ de deaembro ile 1~19. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Goftnlldor 

GOVBRNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

D~CRBTO (B) Nt 1113 DB N DB DBnMBRO DE 1tlt 

O Go•mader de ._tado do Amapl, QUde w atrlt,oJSkl q,e 
llle do co.rerldu pelo Decreto PreatU.cial de 13.12.11, c:oa'taa•o co• 
o I 21 de artlao 14 do Ato w Dltpoel~ Coartltodoaall Trault,rlu 
da Couttt.lçlo Je-deral •• 15.11.11, ••• Lei eo., ...... tar •' 41 de 
n~u. · 

aBSOLVE: 

. lrt. 11 • A~'-rlur ua cariter excepelo•al o paa .. eolo em aoae 
4e BllAULIO ROBANI GOND1N CAUZ, Alptr .. te Ortclel de Policia 
Militar do ••todo do A•ap6, por melo dF. Seprlmeato de J'aado1, ••• 
ter ... de Item I, 4o art. 45 de Decreto a! " .t72 ._ 23.1l.'tf, o valer de 
Nn$ 3t.tot,M (Trlata Mll Cnuadoe Novo1), para ateader dttpuu co•• • 
aqelllsto de Material de coa,.•o por 'oealllo da realleaslo da COPA · 
AMAZONIA DB BASX:BTBAL • JUNIOR MASCULINO. . 

Art . :l! ~ A referiu ·...,_. Jlnerl .., empeallada u Joate de 
Dtnr101 I'PB • Proarama de Tr·aballto • 074H311.241, Apolo de Projeto 
de Dtteavoly(aeato Reatoaal ao ele•• to de dttpeta • 4.1.3.1.1.5, ••tr01 
Servlpl e Bttc:arJOI. , 

Art. 31 • R.evo ... -• aa dt...,tçlâ em c:o•tdrto. 

Macap6·AP_, • • N de .......... de ltiJ. • 

RANCISCO DB ÃSSIS LBITB"Titlli:IURA 
Genraador SabltJtate 

Art. 111 - A AS!IOoiaçia de Integração Coruü tária de àec 
Joaquim do Pacu! , "é Ull1l! sociedade c.iviJ. de car~\.ar ::DJ.uni
tário , com sede é f~ no Estado do. oAmapá, devida su~ma 
duração incleternd.nl!lda, SBm fina lucrat:I.IIO!l 8 M regeriÍ p.
J.o preaenté -Estatuto e legialoção aplicável vigente. 

Art. 211 .:. A Asaooiaçio, orlginou-.a de uma livre i.nj,., 

oiativa dos conulitáM.oa da vila, sendo ind~ante , apç" . 

tldárte, sal vínculo a antidl!ld~ e rmviiiiBntoa religioaoa ~ 
reciais , COIII personalldl!lde j~il:a distinta .dellftUIS eóowa 
os ·quais não resp;ondario aubaidiari.OIIIBI'Ite. pal.aa obr:l.gaçõea 

' c,.relquer nat\a'eze ~a pela .sgrend.açéa. 

Art. ~ - A. Aallooiaçâa tem por finalidade:. 

a) - Apou'r e rep~antar oa s8ua aócioa naa · justas 
re~vindicaçõee;. prolltlvendo e def"~ doa.aa.a interessea j~ 
to aca ÓrgSa ligados à adnd:riiatreção I'I'Unioipal , Estadual 
e Fedsnü, E~u privl!ldaa ou. de Economl.a ad.sta, Autar -
qt.d.as e qual.QUSJEnt1dl!lde que venha e ter ligação 0011 a EA
tidade, noa fatoras pr:l.l'llários, Blimontíc.ioa, saúde, pnllll)

ção soGial, etc., viaanclo melhorias noa serviços prestados 
ec .agricultor rt.a'lll. 

b) - Pronlover a prátiéll de atividades cultl.lrma , ~ 
tivsa, ~oiais; recreat:l.vea e esportivas, v•.aandc fortal&
om; o relaci.onamento entre os .ócioa. • 

c) - .Qcnv~ 0011 antidedu couginca:'BIS ·e outaa, 11!. 
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1 
tabelecendo in~o da cooperação· e tollll!lda de serviços 
em garaia, 

dJ -~ ou fazer financiamentos a seus sseocl.a -
dos em caaos espeo:l.eis de investimentos no setor primiÍ:rio 
e oonarc1alização industrial. 

e) ·- Aval1.zar ou ef~ \q,résti!llls financeiroe dom 

entidade~ conmréi~s privadas ou d~ sdJrd.nistreÇão ofioilll, 

1') Distribu:l.r de livre procaaso ou da punho responsá -
vel, · e~lamentos e materiãis usaldos no setor pr1Jná.-1o 1 00!!1 
prados da ft.rtdo próprio ou repusados por ent;idades e Ól'
gãos. govemamentais. 

. . 
Art. 4D - A Diseolução d~ ASSOOI~, aó poderá ' oCO%'

rer aro, AssemBléia" Geràl e com a ap~ão da maioria .sbso-
iuta d'e seus aasociados. · · 

Art . !R - A N3SIX'I.NjkJ, terá como llede a Vila da Bic · 
Joaquim do Pacui. 

Art. 611· - A 
gêos: 

CAP11U.D II 

008 (mÃ()) 

a) - Assembléiâ Geral 
b )· - Oinrt:arla 
c) - Conselho Fispal 

• 

• 

. . . S .P.r1118iro: . N"'I!IO sara p&nld:tido IIDS mell'broa da Oi reto :. 
ria e Conselho Fiscal, pertencerem aillkJltâneamente aos de
IIIISie órgão e da Associação. 

S· Stlgtnlo ·_ Nâo aerão, reJ!Ulerados em qualquer fonTB' de 
pagamento, todos os II1I3ITbÍ-oa de qualquer Órg~ da Associa -
ç.ão. 

§ Terceiro: As vagas que venham: a ocorrer nos órgiios de 
Asso4eç_ão, resultante d~ i:-enúnoia.S, abandono 'e faltas em 
re~~~iÕes, seric preenchidaa medillrlte escolha dos an11da -
tos em AssBRtlléia Geral. . 

OA ASSf!IÚIA GERAL 

Aft. ?11 - A ASSa&.âA GERAL, é o Órgão ~re!IIO da Aa-'. 
socisçio, nas 8UB!t deciSÕes dentro dos dispositivos· do pre 
senta Estatuto e sará oonatituída pala reunião doa ~ 
efetivos a oolaboradCII'e8. 

Art. 811 ·- A As.sembléia Geral Ordinária será ; realizada 
menslllmente, na primeire quinzen& de cada mês, por convoCa· 
ção do PI-.sidWlte da Aseooisçéo, para relatar as ativida : 
daa da Oira~a , ex~S~M e vistorianante de balancetes, re-
latórios . e orçamentos , parà o mês seguiAte, . 

Art. 911 - A AssentJl ái.a Geral:, sará Ordinária e ExtraQ!: 

dinárl~ ' 

Art. 10 - A AssenCléia Geral Extraordinária, sara ree.
l izada S8llpi'8 que naceàéário, p11r11 deliberar so~ llSIIIJl -
tios aos quais seta venha há· ser expreseamente oonvooad& • 
quantas vezes ae fizerem necessárias, mediante convocação • . 

a ) - Oa Diretoria 
b) - Oo Conselho Fi~, ~atos que li\es aio atribui-

dos, . . 
o)- Oe . um terço (1/3) dos SÓcios an~'pleno gozode·aeus· 

direitos, f oi('IIUlado e d!JVidementa oficializado em abaixo 
asaine!do, com cinco (5) 'dias Úta18' da aritecectânéia. 

Art. 11 - A convocsção da Assembléia ·Geral, seu fU'lo.1,2 
namento a instalação· d8 aaus trabalhoa, aerão ' 8l.lbalfltidos 
aa aeguintaa nonaaa: 

• 

a) - convocação com antacedincia da cinco ( . 5 ) ·. dias' 
.lteis afixada em pa'stos p1 toreooos e· de abrangência dos 
aóc1os, e outras localidades indicando: dia hora , local .e 
pauta doa trablühos. 

• ' b) - ,._ Asaall'bl~a Geral f'l.lncionará ~ a présença de 
mllis da metade dos sócios em pi'imeira convocaç8o, au rn&1a 
hora apÓs, 0111 segu1da convocação , COIII qualquer número de 
aseociado , exceto o disposto nos· artigos 4D e ·52 , .. . 

c) - Quando a oonvoceção dà Assell'bléia geral part.i..r do~ 
~ociados , os tral;lalhos serão dirigidOs por um sseociado; 
indicado pela AssentJléia, podando ssr ou não dirigido pelo 
fTS!rl.dante da Associaç.ão sm exaroÍoio ou seu aubati tuto . · 

d) ._ o preaidente da .msa ou ~ substituto poderá to_r 
nar nula a palavra e ato do aócio; quando esta pronunci~ 
se de maneira inaultose e inconveniente para assim manter 
a ordem' a dieciplina, uaando das medidas nACSasárias, po-
d~ su~ a sessão. · · . · 

e) - Os quesito~ de ordem serê.o aplicados pala presi -
dente da me5a ou seu substituto, a qUEIIII co~te dire'e1onar 
e manter a ordem dos trabalhos proclamando as resol uçÕes • 
do pllll'llÜ-io. 

f) - As. tomadas de decisões serão l,imitedas IIDS asa~ 
toa expressados na convoosçeo. .• . . 

Art, 12 - As decisões da AssentJléia ·Geral serão julge.-
dos. através da votsç~. por mai.oria ei~lu dos SÓcios pre- · 
santas, exceto o d isposto nos ertigos 4D e 52D . 

. . 
Art. 13 - Oas resol uçÕes da Assembléia Geral DrdinÓrla 

e ~traordinárla , serão lavrados atas pÓnuanorizadas, aas_! 
nada pala Diretoria, Conselho Fiscal e associados prosan -· 

tas . 

Art ," 14 - O procedimento da votação pare julgametlto da 
· asauntos que exigiu a AssentJléio Gerul seró s~re por cola 
mação. . . -

Art . 15- ~ote a Assembléia Ofrsl: 

a) - Deternd.riar l'Obre .os as~untos QU!3 lhe forem en~ 
nhedos . 

b) -.Eleger e ' destituir. Diretoria e Conselho Fiscal. 

· .c) - ·ogliberar COIID última instância nbs casos litiÓio 
soa-ou diV8I11ências antre os d-.is órgãos dcs ÁMociqção : 
bam COI\10 nos ~ omissos no presente Estl!tuto . 

d) - "Autorizar ou 11ão os .casos que impliquem em .con
treir . obrigação e adquirir bens; 

e).- Àgontar dois (2) a.ssociados em plano gozo de aaus 
direi toa pÍwa co~rem a Comiasão Elai. toral, 

f ) - Alterar 'o 'Estetuto • • 

· OA DIRETCJUA 

Art. 16 - A Orratoria é o órgão de execução da AeSQcia 
çãõ s se compÕem da sete (7) mell'bros aasim conaUtuÍdos: -

a) - Presidente 
b) -; Vic&-Presid~te 
c) - · lD Secretário 
d) - 2D Secf'etário 
e ) - lD TesounÍ:iro 

f ) - 211 Tasovreiro 
g) - Diretor de PatrinDnio 

,·§ OOCIJ: · -A Diretoria podaré ;instituir outros cargos, 
oonfor,.. as neceasidades da serv~o da Associação. 

( 
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• Art. 17 - Co~ete a Diretoria: 

ã) - Administrar e ~eoiplinar as eçõea e serviços da 
· ·Assoo181fão. · · 

b) - Elaborar·. e ,apresentar à AssentJl éis Geral , para 
!JPNCiaçio, a proposta orçat~~entérta a . extrll-ol'Ç8J1181ltérta 

# A - • 

· eonx:1 as at1vidadea soaia..economicas planos da eçoes e con-
vênios. · 

c) - Zelar e responsabilizar..:.se em direçio de bens· pa
trimoniais da Associeção. 

d) - Resolver os casos qye 1q,l.1quem em transigir a con - -. t:redr obrigeções. · · · . 

a) - Convocar a Asselltlléia Gerel, cnnforme o diaposto 
no Art. llll , letra-A. 

f) - · Propor a reforma t!D Estatut:c . 

g} - Indlêa,r um (1) associado , em pleno gozo de 
d1r9itos , para co~r a Comissão Elaitonll. 

seus 

. a) - Ordenar~ d1rig1r.os s~s da Bearetaria. 
b) - Apoiar na slabQr'89ão do rela~rio final ; 
c) - Redigir e lar as atas das reuniÕes. 

Art. 2l.- Co~ata 110 211 Seoretárto: 
• 

a ) - St.êatituir o 111 Secretário nos casos de au~ 
ou impedimento; 

b) - Apoi~·o 111 Secratârio em tqdos oa eaus encargos, 

Ai-t . 22 - Co~ta ·ao 111 T?!Soureiro: 

a) - Organizar e .dir.igir os selViços da T.eeouraria. 

· b) - Esoritu:ei' os livros e apresentar balancetes men-1 
saia a 01ret0rie; ~ . 

o) -,Reconh;car; .cneques e demais ·documentos que envol-
vam responsabilldade financeira à AãaooiB;ão, juntamente 

· cOm o Presidente. · ' 

d) - FT&star informações eo Conselho Fiaoal·, sobre a 
ai t;uação da Associação , perml. tindo-lhe livre exama doa ~ 
vros, • h) .:.. Apresen~ à ASsembléia Gex>al , o re~tório anual 

a com o pa~êer do Conseiho Fiscal, o baianço financeiro. 
li) - Qui~ 'os débitos· da Assooiação, madiente autori

quando ·- :zaçãO da Diretoria. 1) - Criar grupos de trebalhoa e ou comistiÕea, 
necé!lsário; ' 

f) - Assinar oom o Presidente,. balançc geral e demons- . 
j) - Conferir prênli.os e menções honrosas aÔs 

quando . eolioi tados; 
&Ócios tretivos .da contas a receitas a despeaaa, que tiztrran~ ~ 

1) - Denegar o processo êlai ~nU., tomando todas· as 
medidas de apoio à Comissão Elei taral . 

m) - telab~ contratos e contrair S!H""iços . 

n) ~ Cu~rir e fazer c~~rir o. Estatuto~ 

o) - Conceder a t! ~ d~ eopnsstimo , em casos excep - · 
oionais ou por aprovaçãO da Diretoria e Conselho Fiscal , 
ajuda financeira; ao sócio con,t;ribuinte, não ultrapassando 
à margem de ~ m!~m1i produção.agr{cola. 

Art. 18 - Compete ao Presidente: 

a) - Representar a .Associação ativa e passivamente em 
juizo e fote dele. • 

b) - Oacidir e toJnar providânc:±as. em éasos urgentes ou 
em i~revistcs , . subnBtendo prev:iamanté o seu ate e Direta
ria. 

• I 

, c} - Presidir as reuniÕes da Oiz:etoria. e Assembléia G:! 
ral , ~cato quando a mesma for convocada pelo associados 
conforma letra c do art;: 1111; 

d) :.. Aaainar documentos nomaie da axpediente, 
portarlas , ordens de serviços e c,onvocaçôes, 

. 
blW<ar 

. e ) - Admini~trar a As150c181fão em oonêonância com a Di-: · 
retoria , . 

f) .. ~inar juntamente com o tesoureiro , documentos 
de caix'a e responsabilidade financeira. .. 

Art. l9 - Co~ete ao Vice-Presidente: 

a) - Subat:i.tuir o Presidente em ~eus ~edimentos oc.
siona1s e ternporérios . 

ti} - Prutar auxili~ ao Presidente em todos. os seus ~ 
cargos. 

Art. 20- Co111pe~ ao 111 Sec:ratário: 

te do relatório final. · 
, 

g) - Acoll'penhar a montagem do relatório final; 

· h') - Co~eu:ecer junto ao Dons!'~ fiqcal, a fim da PJ'EI;! ~~ 
tar asclarecimentós quando ~'!'Jcado, 

. Art •. 23 - Compe't:e ao. 211 Tesourei.ro: 

a} .- Substituir o lll Teeoural"RJ, nos 'ouoa de aúsinci.a 
e imped:bnentos ;. , 

b) .:.. Aux1l.1ar c l.ll Tesoureiro em tDdos oâ eeua ~ 
gos, 

Art. 24 - Compete eo Diretor da Patrl.mônict 

· a ). - Zelar e ·administrar tQsaQI$ patrimônios pertencen
te a Aaeociação. 

b) - Fazer levantamentos dos ben~ pat:r11110niaia , 

• . 
' DO ID&l.JoC FISCAL 

. Art. 2S .- O Oon~lho Fiscal. é o órgão de fisoali:taçãa 
contébil e f'inenceira da' Assoc.18ção , composto de trêa ( 3 ) 
medtlros eleitos bienaltlenta, na primei.ra quinzena do Jllês da 
f9vereiro , pelos eóoios. em pleno gozo da aaua dirai tos com 
mandato de dois en0$1 a partir da possa da Direforia • 

Art. 2B - O Conselho Fiscal reuni~se-é: 

a) - Ordinartamente, Ulllll vez por t:rimaatre, para anal!'· 
za:r os balancetes da Tesouraria. 

b) - · Extnlordinari~nta , .~ ~us for nacesaário . · 

Ar't, Z'l - As decisÕes do Conselho Fiscat. , s-erão . toma
das por maioria dos votos, 

• 
Art. 28 - ~ de competência do COill!lelhO Fiecal: 

a) - Eleger S91J Presidente a Se0l"'8tário. 
b) - PJ'Opor reronrul.eção do Estatuto. . . 
o) - Convooer a Assembléia .Geral Extraordintirl.a , nos 

• I 
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-'caaos que lha eejano afetadas. 
. d} - Vistoriar os bal.Mcetea trimestrais da Taeouraria 

a, anual manta o balanço Geral . . 
e) - Apontar um ( 1} aaeoaiado em pleno gozo da eaua d.! 

~toa, 1)IU'fl COIIW1' a Cond.saeo Eleitoral, 

g) - Fis.~ar a contabi!idade, axaÍninando livros · e 
d ~~~!~~lia doCUIIIIIn tça da T aaoureria : 

Art. 29 - Podereo ser sócios da Associação, todos os 
III:Jredoras da ConUnidade a das deme.is Vil.als vizinhBB, qUe as 
interessam por aaeocierem-sa desde que piJasam cun1Jrir com 
seus"direitos. e deveras , nas seguint:Qs ciat&lloriBB: 

a} - SÓC1o Fundador 
b) - 6Óc1D Efetivo 
o) - 6Óo1o Honorério 
d) - ~ Banamári to 

.. 

§ Primeiro: sio SÓcios fundadores , todos aqúalas que 
participarem da criação da Assoaiação. 

. . 
§ Segllldo: .são SÓcios efetivos, todps aqueles inseri,... 

tos na Asaobiação e que contribuem nonaalmante com suas· 1111!1,!! 

salidsdes. 

§ TeroaiÍ'oi são sábios Honorários, todos os s6cios,qua 
recebe llnlb.!!tamenta titulo honor!fico com hom::l!lll9 maa sem 
emoli.lmentoa. · 

§.Quarto: são SÓcios beneméritos, aqUeles que prestanl 
relevantes serviços a Aseociação, principalmente COIII altas 
~rtânêias em dinheiro ou màterial, ' 

DAS cXNTRIBUiçtES 

. Art . 3J .: As contri~uiçÕes eni mensalidades s8o . únicas 
-. obrigat:órias ·dos SÓcios contribuintes, estipul8do pa14· 
Diretoria am rat.W'Iiãc de Aaseni>l.éia 'Geral , 

§ Ct.IICO: Sonlenta obrlg~S~~H>e ao pag1111181"1tD da· contribui
ção mensal, no valor de 11. (um per canto} do salário míni

. mo estabeleCido pelo Governo Federal , especi fiOa,do para a 
Região Norte,' sendo el tereido automaticarrente da acordo coro 
o acre&ciiii:J oficializado por Portaria da Diretoria. 

. ~ OIFlEITOS E DEVERES 

Art. 31 - são direitos dos aócios: 

• 
a) - Goz.,r da todas as provências .a banef'Ícioa prof112 

vido pela Associação; 

b) -Votar e ser votado para.cargo.s da As.Soaisção. · 

o} - TDIIII!lr parte e requerer ·a convocação da Assantlléia 
Beral Extraordinária conforma ~m 6 artigo 1()11, letra-C; 

d) - Repnisentar junto à Diretoria a Conselho Fiscal 1 

por qua1quar ato que in.,lique em VUlnBl'IIÇão dos seus dinr! 
tos spcieis-; 

§ OOCO: Conaidere..-81!1 em plano gozo de saus direitos~ 

"-) - O s ócio 'qui~s. cbm s~ss contribuiçÕes; 
b) - Não estar stlfrendo sanções panai.s, 

Art. 32 - são deveras dos SÓciOs fundadores 1 ~fet;l.vca 
e beneméri toa: . 

a) - Ppgar aa ooritribuiçÕes 11181181!1111 estipuladas; ~ 
sendo obrigatóriO o pegenilnto do SÓoio ho~.ário . 

b}. - Cunlprir • fazer cu~rir o Estatuto e axp~ientea 

ofiaiai.s que venhara a CDIIIpla.tntá-lo, por dellbenlções . da 
·AeaentllÓia Genil ou Diretoria de acordo oom o Conselho ~.i! 
cal ou vice-versa. 

·c) - Infamar varbaliiiBnta ou por aacrít.o , à Diretoria 
ou Conselho Fiscal de quelquer 'OCOrrência qUe , "direta . ou 
indiretamente prajuéii~e a Associação a 110 seu patrimôniO, 

J 

d} - Oeaenvo1ver , com dedicação , os. Cl!rgDS pare qual 
tenha sido alei to ou aseolhido, para o~ na Associação , 
dentro das praiTDgativas de sua raepectiva função. 

a) - Arcar ~s pra~uizos causados por a1 , 
ou convidadoa. 

. . 
Art . 33 - Perderão a condição da SÓcio: · 

dependentes 

a) - Por erro llJ'eiVB ou qualquer f~tlta comatlda 011 pre
juizo da As!!ociação sendo esta aprovado a julgado em Assem 
bláia Geral, · -

b) - Por livra a aspD{It:Hnea dacia'ão; 

c} - Por atrazo da pagamento dBS mensalidad_es , SEIII1 ju! 
ta justificativa ou intensão da ..; ré, por prazo não )nre
riDr a três ( 3) meses, . 

DA RE8R()IISABtliOADE 

Art,.'34- Os sócios responderão· por qutllqoer dll{lo• ou 
utilização indevida do noma da Associação .• 

Art• 35 - 08 sócios não responderão solldél1a ou subsi 
:U .. ariamanta. palas obrigações si:lc1ais da Associação. 

Art; 35 - Os sócios sarão responsáveis pelos atos •.! 
restos CÔntreriamenta a seu Estatuto . 

DAS PENPLIOADES 

Art • . 'Jl - Os SÓCiOs por infl-ação do prer.:enta Estatuto, 
seo pass!vsis das seguintes puniçÕes: 

e~ - Advortênaia verbai ou escriqa; 

b) - Supensão; 

c) - Cassação de mandato; 

d) - Exclus8o . 

§ PRit.EIRO: Advertên.Cia verbal terá. aplicaç'ão , no caso 
de infração liO EstatutD. A advertência será eacr1ta, . ~ 
do houver reincidência, 

\ SEGLNOO: A suspensão até 90 (noventa) dias, será apll 
cada no -caso da reincidência na infroção, privando o ISÕci~ 
da seus di~ tos. 

§ TEFlCEIRl: A. casssçõc de 1181dotc , e I!!Xcl~sio do quadro 
Social, será aplicada no caDO de fel te no do~ de 
nilndatO coletivo, mediante processo 11111 que se dará ao asso 
ciado, a oporb.n1.decle de IIJ11lla defesa dier.ta da Dira~ 
em Assarmláie Geral.. 

0oPt Tll.O - IV 

DAS ELEI((!ES . 

p;rt, 38- As ellliçÕes para Dirotoria e Consãlho Fiscal 
:raal_izlll'-se-ão. b~anelmenta na primeira quinr.ena do mês de 
fe~ro; se processarão em regime da Às!M!ritlléi:a Garàl , 
com quorum míniiii:J de 1/3 (.UIII terço) doa I!ISBOciados em ple-
no gozo de sews direi tos. · 

. Art: 33 :_ A convocação da As!WI'ItlliÍh Geral , para as 
elei,ções, será feita coa enteoadência ndnina (3J) dias an
~da data'·~a para as elaiçÕBB. 

I 
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Art. 40- O-prezo pare o término do registro das cha
pas, se dsni no mínimo cinco (cinco) .dias de dureção . 

Art~ 41 - Orgeniut-se-ão as chapas que conterão a iil
dicaçtío dos cand1ctatoa, no forma que eo segue: · 

a). - Pare Diretoria: 
- Presidente 

i) No ,local da apuração dos votos , só podCilm pannanecm. 
a Comiesão Ela1 toral e oe fiscais; 

j) - Apóe a epuração doa vc?tos , ~ ecim18eão El eitoral 
ee J'BifÜM para lavrar a ata que deverá ser ent.regue tr9s 
( 3) diaa, depois do encerramento das eleiçÕes e devsni con
ter: • 

1) - relação de ass1netux:as dos votantes; 'I 
2) - nÚmero de votos obtidos; 

- · V1pe-Presidente 
- 111 Secretárl o 

3) - números de votos válidos; I 
\ 4) - números de votos núl os; 

- 211 SecrEitári o 
- 111 Tesoureiro 

5) - número de votos em brelnco , I 
1) - Em caso de não eid.stêncAa de "quorum" ~nimo pre-

b) -Para o Consalhp 'Fiscal : visto no art. 3611 e ~te na apureÇão eleitoral.;entra otie. 
- Membros e Suplentes, . f pas concorrentes, a Comissão Elai toral providenciará ~-

- 211 Tasoureiro 
- Diretor da Petr:I.ITÔnio. 

f 
prezo de dez (lO) di~, nova.làeiçÕes sem .altereçõee daa 

Art. 42 - As eleições para e Oif";!tor:Us e Conselho Fis- chapee, e 
cal, serão sirnul tê.neae e coincidentes, foi tas pelo proces- .r. · 

o 0 ) N ° # • 

so de vtito secreto , por chapa coii1Jleta, para todos os CIU'- m - Os recursos deverao ser apresentados até quarenta 
gos eletivos, dec'leranclo-ae vencaOore.e chapa que obtiver e oitó ( 48) horas após e proclemação dos resultados e , de 
a maioria do.s votos, verão ser julgedos em reunião que deveri ser realizeda a~ 

. ·a cinco (5) d:laa ~epois. das al eiçÕea, 
Art. 43- são eleitores .todos os associados em plel'10 

E~~tuto que gozem da ~eus dir84tOs, 

Art., 44 - Os serviços preparatór:l.oe, organizareo a ap~ 
rerão doa reaul teclas das eleiçÕ'es ficarão a cargo de uma
Comissão Eleitoral, con~tituída. por dois (2) sócios indies! 
doe pela Assembléia Geral, um ( 1) pela Diretor:!. e a um ( 1 } 
pel o Consel ho Fiscal. , 

§ PRIIoEtRO: Os componcnt.ee. de Comissão Eleitoral, não 
poderão ser <'llndidatos. 

n) - Os candidatos eleitos, sarão 'amposeadÓa ainda 
primeira quinzena do mês da· fevereiro. 

CAP!TIJLO- V 

00 PATRIMCM:O 

na 

Art. 46 - ti· fundo social/patr:l.moniel consti tui-ee de 
bens e iii'Óveie, contribuições, donativoa, legados, v81'bes 
especiais e tí tuloe pÚblicos e outros que a Aaaociaçãc po! 

§ OEGLNDO: A Comissão Elfilitoral deliberará pele · maio-
r:!. a da voto e, 

sue ou venha a pessuir, · · 

Ãrt. 47 - .o· patr:l.rriinio da AasoCtaçeo dest1ni!I':-se-á ax-1' 
clusivamenta à realliação de "seus objetivos •. 

. § TEACEIRQ: A Condss~ Eloitoral elogn o seu presi -
denta e secretário 1 cabendo ào prP.siden-bJ o voto de Ql.lali:... 
dado, 

§ QUARTO:· A comp~ição da Co.missão Eleitoral d~verá ~r 
efetivada no máx'illl) cinco (5) diu após a convocação das 
eleiçÕoe, 

Art. 45 - A Comiasão Eleitçral observará para as elei
çi5es , o sag_uinte mecanismo: 

o) - Organizar a mesa eleitoral; 

b) - F azar · epureção doa votos , l ogo após o ancerrtiiiiSI'l
to da votaç~; 

o) - En,tregar a Diretor:l.a 'o resul tado das sleiçÕas; 

d) - O preeidente de Condsaão Eleitoral praeidirá to-
doa os trabalhos da eleiqão, • 

e) - Será permitida a presença de um fiscal , por chapa 
regialrada, desde que oficillllrnento 'credenCiado, . 

f) - Qualquer uni d~ elementos indié:ados para fiecoli
z~ podení regist.rar nas ates, protestos por irr8ouler:l.
d~o; ou ~igir de mêsa, enotaçõss de ocorriàncias graves 
ou que poSS8111 influir na liberdade ou sigilo do voto; 

g) - Os oloi toras 8Ó poderão tlpY'SS&ntar proteeto 
intermédio dssses representan~s; 

• por 

h) - A mesa recebet'Ó oa 'votos atá duaa ( 2) horas enteE 
do 29 expedimte da votação astabelecido pelo presidente 
da ~ndssão El"!!toral , ~IYlcÍ~ co.morwm 1!1 contel)am dos . vo
ws, l)endo i>m segulda, fei::a -a'divulgeçÕ.O doe resúltados; 

Art, 48 - Cana ti tui-ee recai ta da Associação: 

a) - Manaalidades pagas pelos SÓcios; 

b) - Donativos, legados, .auxilias e subvarçôee de quai! 
quer espécie que lh~ forem feitos; 

c) - Aaeultedos des atividades sociais> 

d) - Renda proveniente de iniciativas de Associação , 
previstas ou não prel(istas no atte~to. 

e) - Outras rilceitas eventuais; 

Art. 49 - Constitui-se despesas da Associação: 

a) - Alugi.IIÍia de locais que se fizerem necassár1os p-
ra suaa atividades; · 

b) - Oeaenbolso com base o serviços necessários do d-
aenvolvimento de ~as e demais _atividades; • 

c) - Outras deapssaa eventuais. 

Art. 50 - Em caso de extinção da Associação, o seu pa
tr:I.ITÔnio terá o seu destino de acordo com 118 decisões , to!lladas 
pela ·Assembléia .Gert\l. qua e axting\4 , conforme àrt, 4CI. 

CAP!Tl.A..O - VI 

DAS DISPOSIQtES GERAIS 

Art. 51 - O ano social, a fi~~ da· As!Stloieção cofl'!i 
ça em janeiro e finde em dezembro do . ano imacliato, 

• 
Art. 52 - A al tareç~ do Estatuto só dará oom a ~ 

ça em Assembléia r..m-el de no nd.nimo 2/3 (dois terços) doa 
a5sociildoe em pleno gozo de seus. direitos. 

§ Q:-/ICO: As alterações serio eprov~oe por neiorl.o ab-: 

. .. 

l 
1 
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época I aol,uta doa essocil!ldos presa1tes, .e111 qualquer éPoca 
. s~ia neses de sua aprovação, 

I Art, 53 - O presente Eata~to entreni em vioor, apÓs a 

ria n9 745, de 25 de .setembro de 1989 (DOU de 27.07.89) e 
tendo em vista a Lei Federal n9 7.679 de 23 de novembro de 
1989, que dispõe sobre a proibtção da pesca de .espécle em 
período de reptoduçõo c dá outras pr~vidênciaa. , • 

I 
SUf.l aprovação em AIISSA'bléia Geral e registro am Ca.nÓrlo. 

§ CM:CO: .rodes aa disposições contrórias a este Eatet.:! 
to, serão resolvid8!1 através de Al:laentll.éia Geral, 

R E S O L V E : 

Art. 19 - Proibir o exerc{cio da pesca comercial de 
eapécies que reali~am à Piracema no Estado do Amapá, em t~ 
dos os rios de d0111inio da União no período de ,15 de dezem
bro de 1989 a 15 de marco de 1990 . l 

f 
t· 
J 

. Mac:aPá, 

NA:lPH. OA cetai~ 
Presidente 

RAI~ T'AVAAES Oll3 SA\l rtlS 
lU Secretór:l.o 

EStiPlO DO AMAPÁ 
PREFEITURA HlJNICIPA'L DE MACAPÁ 

PROCU}W)ORIA JUR1DICA 

LEI N9 • 355/89-QoiM 

Isenta os doadores de sangue do Município de Macapá do 
pagamento da passagem nos transporte coletivos urbanos que 
traaitam neste Município. ·' 

.O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP!: 

Paço saber que a câmara Municipal de Hacapá,' Decrêta 
e eu promulgo a seguinte Lei, resultante de projeto vetado 
pel~ Bxecutivo e mantido pelo Poder Legislativo Macapaenae 

I 
Art. 19- Os doadores de sangue dÓ Município de.Maca~ 

pá serão isentos do pagamento da passagem nos transportes 
coletivos que transitam neste Município. 

Art. 29 - Somente terão direito ao disposto no arti~o 
anterior os doadores devidamente filiados a Associação de 
Doadores de Sangue do Amapá que comprovem, me'di~nte a~eat:, 
do fernecido pelo Centro de Hematologia do Amapa doaçao h~ 
bitual de sangue. 

§ 19 - Entende-se ·po~ doador habitual aquele que, se 
do sexo aaaculino, portador da songue RH positivo, 'p~ati -
car ' no mínimo 03 (três) vezes ao ano, e se doa sexo femi~i 
no, portador de sangue RH positivo, 02 (duas) veT.cs ao ano. 

§ 29 - Para o doador de sangue RH negativo é conaide~ 
rada doação habitual a fei~a O~ (duas) vezes ao ano, tanto 
ao homem como a mulher. 

Art. 39 - Seri constituída COmissão para o implemento 
de•ta LGi, responsável pela elaboração de uma Tr~ulame~to 
que a disciplina: · 

rARAGRAFO ONICO - A CO.issio de que trata eate attigo 
será composta por OI (um) representante da Câmara Munici 7 
pal de Macapá, .01 (um) representante do Centro de Hemato~~ 
gia do Amapã • OI (um) representante -da Associação dos Doa-
dores de Sangue do Amapá. -

Art. 49- A presente Lei serã regulamentada pelo .Po-
4er Executivo no prazo-de 30(trintn) dia~ apÓs sua publi
cação. 

Art. 59 - Esta Lei entca em vigor na data de sua pu -
bl.lcação. 

PALA.CIO LAURINDO DOS SANTOS BANIII,, em 30 de novembrc 
de 1989. 

jolo ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito ·Municipal de Mac:apá 

Art. 29 - Os infratores da presente Portaria ficarão 
a~jcitos às sanções previstas na Lei n9 7.679, de 23 de no 
vembro· de 1989 . · 

•rt. 39 - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua _publicação, revogadas as di,po~ições em contrário. 

NAZIR DF. MELO SALMAR 
Superintendente do I~~/AP 

' ATA DA ASSEMBI.8IA GERAI. ,EXTRAORDINARÍA DA TEU:COHlJNI-
('.6.ç()ES ·DO AMAPÁ S/ A -' 'ÍU~Á, REAJ.J ZADA NO ~lA . 10 DE 
liOV~li,O DE 1989. "J N ~ • : • • • 

• *'• • • 

jj;;/ 3'0 (trinta) dillll do mês de noveo~bro df' 198~, às 
·· .1b.:Od'-taueslléltlt).. bar"!-•· na sede social da C0111panhia, sita pa Av. Óuque···d~·~Jà~'i ··!06, reuni-ram-se: conforme Kdital 
~e Convocação pubÜtr'a'do,,'QQ Diár~o Oficial do Estado do ~ 
pá e no .Jorru~l ''Do Dia", edições dos dias 1Y, 03 f' 06/t 1/ 
89, e t9, 02 e 04/11/89, respectivamente , acionistas da 
Telet·omunj,caçÕes do Amapá S/A - TELF.AKAPÁ., rcprc!Hentando 
maia de 2/3 (doia t~rços) do capita1 ;soc1âl com' direito a 
votêi, presente ·.o. r, r: NELSON &ENEDITs( SALOHAO DE SANTANA , 
membró do 'Conselho Fiscal. Forem esC'olhidos para dirigir 
os trabalhos o Dr. JOS2 JOUBERT DK '~OUZA, repr~s~ntante do 
at"ionista Telecomunicações Brasileiras S/A~TELBBRÁS, para 
Presidente da mesa ~o acionista IVALDO ALVES VERAS, para 

'Secretário. O Presi4cnte declarou que, na conformidade .do 
Edital . acima mencionado;. sendo o c:ap i Lal social totnlmentc 
subscrito~ integralizado, .ntqalmente de NC7.$ 2.948.671 , 3l 
(dois milhÜ~s, nov~ccntos ~ ~ua~enta c oito mil, seiacen
toa e setenta e um cruzados novos c trint'a ~ dois centa -
voa) dividido elll 6:f.187:754 ações ordinárias.; 84.359 . 2,81 , 
açÕt•a preferenciàis Cfasse "A"; 24. i 74 . 780 ações preferen
ciais Classe "B" c 1. 729.440 açÕes prcferendaia Classe 
"C", toda11 n0111inativas, sem valor 110111inal, a. Assemblcia se 

.reun ia para apreciar duas propostas da Diretoria a !aber: 
a primeira, datada d~ 18/10/89, no sentido de aumenta-lo , 
mediante o aproveitamento de créditos' capitalizável• pro -
vcnicntes da pattit"ipação financeira doa promitentes aasi-

··nantes e da TKLEBRÁS, no ~ntante de NCz$ 14.740.920, 53 ( 
quatorze milhões, setecentos c quarenta mil, novecentos c 
vinte cTUzados novos e cinquenta e três centavos) ~diante 
a cmissãd de 346.130.075 ações nominativas, a~m valor no
minal, sendo 105.043.335 ações ordinárias e 241 .086,74D a
çõea preferenciais Classe "A", dand~.ae à eo~isaão das rio -
vaa acõe.s . o preço unitário de NC&$ 0,0425878D6 que corres-· 
ponde ao seu valor patrimonial, levando-se ~ Capital ·a im-

·portãncia 4e NCz$ 5.884.207,81 (cinco milhÕes , oitocentos 
e oiténtÃ e quatro mil. du~entoa e sete cruzados novos e 
oitenta e Ulll centavos). e i conta dt> reserva para aumento 
de rapital a importância de NCz$ 8.856.712.72(oitomilhões, 
oitocentos e cinquenta c seis mil, setecentos e doze ,cru -
zadoa novos e setenta e doia centavos) noa termos do art. 
182, f 19, alínea "a", da Lei n9 6.4{)4 de 1976, a título 
de ágio; · e;,a segunda, também datada de 18/10/89, também 
no sentido de aumentnr o Capital Social, mediante a incor
poração de TeseTva existente de isenção do imposto de ren
da no montante de NCz$ 1.558.747.47(~ milhão. quin~entoa 
e cinquenta e oito mil, setecentos e quarenLa c ••te cru
~adoa novos e quarenta 8 sete centavos), sam emiasã~ de 
açõoa. Acrescentou 11 Presidente que u Cons!!lho Fiscal opí
para favoravelment~ a ambas as. propoaiçõea; que o aviao 
relativo ao direito de .preferência doa acloniataa em suba-

. crever o ·aumento relativo a primeira proposta fora pubric~ 
~~~~~~~!!~!!~~!!~~~!!~~~!!~~~~~~~~~~~· do, com ·a ~ntecedência legal de~O(trinta) dias no Diirio 

1 Oficial do Estado. do Amapá e no Jornal ''Do Dia" ediç~s 
INSTITUTO BRASILBIRO' DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU- dos dias .23110189, e 22/ 10/89 , respectivamente, e que, na RAIS 'RBNOVÁVEI$ - I B AMA 

fôrma das ~repostas, em det"orrência doa aumentos, os arti-
SUPBRINTEND!NCIA DO AHAPA gos 59 e 16 (CAPUT) do Estatuto Social pasaavaa a ter a s~ 

guintc reda~ão: "Art. 59 - O Capital da Sociedade é de 
PORTARIA N9 001/89-IBAMA/~ NCz$ 10.391.626,60(daz milhÕes, tre~entoa e noventa e um 

·mil, se'iscent:os e vinte e seis eTUzadoa novas e seseênta· 
· O SUPERINTENDBNTÉ DO INSTITUTO BRASÍLBIRO DO tono AM- centavos)"; "Art. 16 - o Capital Social é representado por 

BIENTE E DOS RECURSO~ NATURAIS RBNOVÁVEts-IBAHA NO AMAPÁ , 168.231.089 (cento e sessenta e O\to 111ilhõea, duzenta• . e 
no uso das atribuições que lbe são con~eridas pela ~orta - trinta e uma mil, oitenta e nov~) ações ordinária. · 

, 
( 

I 
\ 
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325.446.021 ·(trezentas e vi~e e einco milhÕes, quatrocen
tas e quarenta e seis mil, vinte e uma) ações preferencias 
C:iasse "A"; 24.1.74. 780(vinte e quat'ro.milbões, cento e se
tenta e quatro .mil, setecentas e oi'tenta) açP.,s ~referen -
cias Classe "B" e 1. n9.440(um llilbâo, 11e.tecentas e vinte 
e .nove mil , quatrocentas e ·quarenta) a~es preferinciais , 
Classé< "C". todlls nominativas, sem valor nominal" .· !'inal -

· mente, diac_utida e votada a llllltéri4, a Assembl éia aprovou 
oa aU1118n'tos de capital. e as alteJ;ações eitatutâriaa deles. 
decorrentes, nos termos aciu. Nada' JIIIlis havendo a tratar, 
lida, aprovada e assinada es~ ata por todoa os presentes, 
foi encarrada a reul\ião. Macapá(Ap) • 30 de novembro de 
1989. 

JOSl, JOUBERT. DE SOUZA 
Presidente 

p/ TelecomunicaçÕes Brasileiras sjA 
TBLBU!S 

IVALDO ALVBS VIRAS 
Secretário 

·. 

' 
Cond.se8P di!l Inquér1 tol em ~épá( AP), 11 de dezM:1t'O d4 

19~ • . 

EDMIUOI PALLINO ~ LIMA 
Presidente da Cond.asio 

CRA nll 844/fR. - PA 

PCJITAA!A NV 24/~lX:AP ~ 26 DE-~ 
. DE 19EB .. . . 

O Presidente da JLthA CCI.ERCIAL. 00 ESTADO o0 NAAPÂ- JI:J
CAP, usando des atJ'ibuiçÕes que .lhe são oonfaridq pele llfr 
~ '2:7 da .• l-ai nll' 4;726/55, regulamentada 'pelo Decreto F,;:. 
dersl _ nll ·57 .65l/6B a no. corifonip.dl!de do ·i tem XIII do IU"t:l
.go 711 do Regimento Intamo da J~, aprovado pelo Decreto 
(N) na 21 de 11' de jl61ho de 1981, 

Consid~o, ~.a Instn.ção Nonret.i~a Otft:: · ~ 26. de 
ril/11/fS, aprova novos IIDdalos da :Picha êle Ceidastro Nsci.o-r 
nal a Oec.lareção de Finna Individuál; . NELS.ON BENEDITO SALOMlo DE .SANTANA 

JOS! DO. CAJU«> NASCIMENTO 

Declaro ser esta a cópia fiel transcrita do 

Considarendo. que a referido instrumento normativo oond! 
livro c1rma o receb:llllento pelas Juntas Comerai.aie· dos atuês mo-

• deles atli 31/l2}EB, - · prÓprio. 
'; 

· Hacap~Ap, 30 de novembrp de 1989 

IVALDO ALVES VBRAS 
Secretário · 

. 
JUNTA COMERCIAL no T. F . J>O AMAPA 
. CERTIPIQO o arquivamento deste documento sob o 

n9 abaixo: · 

S ·DEZ 89 , 001538 

JOS! EDSON nos SANTOS SARGES 
Sec. Geral/Subét . /JUCAP 

. · Art~ 59 - ' O Capiul da Sociedade ,é de· NCz$ 10 . 391 . 626, 
60(du milhões, trezentos e noventa e um mil, eeiscentoa. e 
vinte e se h cruzados novoe e sessenta centavos) . · · 

. (~TERACÃO DO 'ESTATO'l'Çl sociAL DA .TELECQMIJNtCAÇ0BS DO · 
AMAPÁ S/ A- TEL.EAMAP!~ OCORRIDA EM MSXKBL!IA GERAL EXTRA
ORDIR!RIA, REALIZADA: EM. 30 DE NOVEMBilO DE 1989) . 

Art. 16 - o' Capital Social é representado por 168.23Í . 
089(cento e sessenta e oito milhões, duzentas e trinta e 
uma mil, oitenta e nóve) ações ordinári4s ; 325:446. 021 { 
tre.zenras e. v4:lte e cinco milhões, qúatr ocent!ls e quaren
ta e seis mil , vinte e uma) ações preferenciah Cl asse "A" 
24.174.780 (vinte e quatro milhÕes, cento~ setenta e qua
tro 8i\, setecentas e oiteuia) 4ções preferenciais Classe 

!'B" e ·1.729.440(wa llilhão, setecentas e vinte e nove llil, 
quatro<i8-ntas e · quarenta) ações preferenciais .c:J.~sse '!C'' 
todas UOIIÍ1!4tivas, ,sem:-valor nominal. 

(ALTBRAclO DO asrAl'tiTO soCIAL DA TBLicoMUNICAOOBs DO 
AHAP! S/ A ~ TBLBAMAP!, OCORRIDA IM ASSEMBWA GERAL EXTRA-

• ORDINARIA, UALI.ZADA EM. 30 DE NOVIH:BRO DB 1989) • , . . 
":" ~O DO ESTADO DO NW>A 

C().{ISS~ ~ INQI..éUro ADMINISl'RATIVO 
Decreto ( P) nD 1400 de .z7 d• Sllt;ent)ro de l.9EI9 

AES(LVE: 

Art. 111 -A paM:ir de m/r:IJ./1990, só aerito ·aca1tos pela 
Junta ll0l11Bl'Ci4ll do Estado do Amspá-JlX:AP ,· os novos IDJsl.oa 
d~ Ficha d~ Cadastro Naoionàl e Oeclareçã~ ~e F.i~ Ind:tv_! 
d,ual aprovados pela Inetrtçãc Normativa ~RC nll 26 - ri7/ll .' 
fS . . . 

Ary. 20 - R~ as ~posiçÕes Bll contrário. 

~-sE C!tNciA, NJLig.,E-sE E~-.. 
Jl.NTA CCIERCIAL DO EBTAOO 00 ~A EM fiN;APA, 28 de no

vembro de 191!1 • 

P.(ttR JLDIClAAlO 
JlliTIÇA DO laABAL.Hl DA OITN/ A REGI'Ao 

JLNTA tE CXJOLIN:jkJ E J~TO !E MICN.Jf.. 

EDITAL ~ NOliFI~ 
PRAZD ~ 06 (0!10) -DI~ 

PalD presa1te tlldi.t& de "9'tificeçãc, f'ica a 8llnhon 5!! 
SY SILVA LBIE, a1:ualmar'lta • lugar incerto • não ~ • , 
NOTIFICPDÃ da sentança exe:rsl& nos ,autos do Proc, lrB2/EB
JCJ....tD>, 8(1'1 ~ IÍ .paM;a OOntl'a t.t.Nic!PIO ~ t.W:»Â- ~ 
FEIMA MI.IUCI.PALI cujo inteiro teor é o segui.n~: ", • • FE
sa..VE A r.tâ • ..JCJ ~ tf~PPÂ, ~t.E, J~AR ~ ~ 
PRIXEIENlE, EM PARlE; PARA Cll'aNAA O REQ.AMAOO Mt.HtdPIO 
DE tW;APÁ- PAEFEITIW. II.MCIPAL A PN3AR A fel..AM.CWTE SJZY 
SILVA LBIE, AP0a O 1R11Nsl'Rl EM .Jll..GHXI !ESTA SEN~t ' M 
SEGUINlEB PAACaAS: 1311 SJIJ...JAIO/fn ( S/12) , · 1311 SPÚA!JJ/88 

. (2/12); !liF'ERENÇAS .DE· ftRIAS frl/68 (5/12) I ADICI!l'.IAL ~. 
NO; lliFERENÇAS ~ FGTS (~ E ~) ~ a:t. lO,fr/ A 2B.Il2.88; 
SAL.Jfl:ro...f=Aidi..IA, ll2 QOOTA6 , ~ m,10,fr/ A 26,1l2.88; JLRB 

~TMIA N1l oo3/EB- CI ~ acAA E~ r.DETNuA. LIQJIOAÇ1D P<J\ NHI003 00 

• • ~AI.. N011J1N0 E, P<J\ cAu:;u.oo QlWno As OEMÁ18 PNIE-
O Pra&identa da Collliesãb -de Inquérito Institu:l.da pelo LAS. NOS TERt.IJs OA FIH)ME!IITJ!VÃO, PROOEOENlE A RE~ 

Oecrettl (P) nll· 1ll00 de 27 de 6etantJ:ro de 19~, do ExmP. 8o ·• OA DATA OE ADMmS~O -NA CTPS PARA 01 ,10,fr/, nf>AOCEDENl'EB 
vaml!ldor do E'e~o do Amapá, nci usei d~ suas átribuições, - os DEMAIS ~ PCR FPL TA ~ lli*AP.O l.EBfll... Cutas 'de' Nazf 

. 3J,43, calculadas aobÍ-e Nczt 600,00 pelo ~. AP08 o 
PRAZO PMA AEtl.R303 va..LtnMIOB ~-:SE EX-<FFICIO, IX! RESCLVE: 

. Az:t;, 111 - ~~ UC:REN:: RAICl.. ~ ..E6ll3 , ocup!lflta do 
cargo de' Agente Administrativo NM-!19, dá Tabelã ('BI"'IIIO"'BIlta 
do Govàrno iio Amspé, pare dese~ spartir des~ de,ta, 
a função de cont;tan;a de searebh-ia da rererida .comiaaão. 

• 
SONHE~~ O IL 779/69" • 

Se~tarta dà Junta de Coneillação e JulQISJilànto de Ma.
capá, 04 ~e dezembro de JSEB. 

J~ tE:IlGl Bll.VA' 008 ANJOS 
~iDr da Secretâr1a. 

., 
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. . EMMTD DO EBtATUtQ .ÓA·~ tE HJttai..TIR:B DA~ 
. • EBTHJD 1!0 NWA . ~ ~ a1iJ ~ txJ Pàtt. . . · . 
. . ·. . ILN!cf?tn DE w.:DD'kl . . • . 

ÓTAJUTtl ~ llifmr.N11J tE ~ ALM18 DA ~· A ·~ ~ ~~DA . Cilot.NI.DA[E CE s1.o ltli1t . 
. .. , · flEDEig rp AI{) PfElP DC)"fAll.Jt, •bll'.lta ~~ Qt.a1:1Jto pelaeiglaAók,B~T.E' 

F\NWll\ at-2Q'IE ~J{l·rl:: 19Bt i..._ ~wfo> cd.vU, .... ~ ~tivoa, DDII Me na 
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